
PM[EdIUGU\ NUMMI DE IJMUAfiÂNÂ 
Esta.do do Paraná 

DECRETO N.o 005 

Concede Gratificaçao Mensal por Repre 
sentaçao a Servidores. 

 

O PREFEITO MUNICIPALDE UMUARATU, 
no uso de suas aribuiçOes legais, 

ESTADO DO PA 

RESOLVE: 

CONCEDER a Gratificação-' Mensal por Representaçao, 
percentual de 50% (cincoenta por cento), sobre o C-01, aos ser 
ores abaixo: 

e: 	 Cargo: 
mu Oshira 	 ..Secretário de Planejamento, Desenvol- 

vimento e Urb anisr:o 
1,a das Dores Aguiar Donha.Secretária de Fazenda 
eme Pozzobon 	 Secretário de Serviços Rodoviários 
so Luiz Pozzobon..........Diretor-Presidente do SERAUPA 

A Gratificaçao acima 4 concedida a'contar 	de 

(primeiro) de janeiro de 1984. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE =ARAMAI  Es 

D do Paraná, aos 23 de janeiro de 1984. 

" é O 'WERO IHO' 
Prefeito Municipal 
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